
EXCELENTÍSSIMA SENHORA JUIZA DE DIREITO DA 3ª VARA CÍVEL 

DA COMARCA DE DUQUE DE CAXIAS – RJ 

Processo n. 000509-40.2021.8.19.0021 

Pedido de prioridade com base no artigo 1.048, I do CPC 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

(MPRJ), por meio da Força Tarefa instituída para a fiscalização das 

ações e serviços de saúde de enfretamento à pandemia de COVID-19, 

por meio da Resolução GPGJ n. 2406 de 24/03/2021, e por meio da 2ª 

Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva da Saúde da Região 

Metropolitana I, vem manifestar-se nos seguintes termos. 

Em 04 de fevereiro, este r. Juízo concedeu, liminarmente, a 

antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, às fls. 30-34, 

determinando que ao Município de Duque de Caxias, in verbis: 

1 - que seja observado pelo Município de Duque de 

Caxias, através da Secretaria Municipal de Saúde e 

por todos os órgãos a ela vinculados, o Plano Nacional 

de Operacionalização da Vacinação contra a COVID-

19, que estabelece como grupos prioritários idosos 

residentes  de ILPI, portadores de deficiência 

institucionalizados, trabalhadores da saúde e idosos 

de acordo com a faixa etária mais elevada; 

2 - que a vacinação seja organizada pelo Município 

de Duque de Caxias,  através da Secretaria Municipal 
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de Saúde e por todos os órgãos a ela vinculados, de 

acordo com a faixa etária dos idosos, da idade 

mais elevada para a mais baixa, independentemente 

da atividade profissional, tendo em vista a maior taxa 

de letalidade entre os mais velhos; 

 

3  - que se abstenha de fixar um critério relativo a 

atividade profissional (ex: profissionais de educação) 

dentro do grupo de idosos, sendo o critério etário o 

único critério de priorização que deve ser admitido 

neste grupo, conforme o Plano Nacional de 

Operacionalização da Vacinação contra a COVID-19; 

 

4 - que seja devidamente reservada, armazenada e 

garantida a segunda dose da vacina para todos 

aqueles que já receberam a primeira dose de 

CoronaVac pelo Município de Duque de Caxias, 

através da Secretaria Municipal de  Saúde  e  por 

todos os órgãos a ela vinculados; 

 

5 - que o Município de Duque de Caxias, através da 

Secretaria Municipal de Saúde e por todos os órgãos 

a ela vinculados, se abstenha de aplicar doses da 

vacina contra Covid-19, sem considerar o número 

necessário de doses para a segunda aplicação 

naqueles que já tomaram a primeira dose de 

CoronaVac; e 

 

6 - que Município de Duque de Caxias, através da 

Secretaria Municipal de Saúde, dê ampla publicidade 

a esta decisão judicial, imediatamente após a  sua 

intimação, a fim de esclarecer à população  municipal 

acerca da verdadeira prioridade que  deve  ser  

observada nos grupos de pessoas que serão 

vacinadas, conforme  o Plano Nacional de 

Operacionalização da Vacinação contra a COVID-19. 

(grifo nosso) 

 

 

 Em 05 de março, diante da ausência de comprovação de 

cumprimento da liminar de fls. 30-34, este r. Juízo determinou, 

novamente (fls. 105 e segs): 
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1 - renovação da intimação pessoal da decisão liminar, 

tanto destinada ao Prefeito de Duque de Caxias, Sr. 

Washington Reis, como ao novo Secretário de Saúde 

de Duque de Caxias, Sr. Antônio Manoel de Oliveira 

Neto, para que comprovem o cumprimento de todos os 

itens da decisão liminar anterior, no prazo de 48 horas, 

sob pena de multa diária pessoal a cada um, no valor 

de R$ 50.000, em caso de descumprimento, devendo 

comprovar, inclusive: a) quantas pessoas foram 

vacinadas com a primeira dose de CoronaVac (D1), no 

Município de Duque de Caxias, até o dia 23 de 

fevereiro de 2021; 2) quantas pessoas já tomaram a 

segunda dose da vacina CoronaVac (D2), no 

Município de Duque de Caxias, até 23 de fevereiro de 

2021; c) quantas doses de CoronaVac já foram 

recebidas, no total, pelo Município de Duque de 

Caxias; d) quantas doses estão reservadas para a 

aplicação da segunda dose de CoronaVac, em todos 

aqueles que já tomaram a primeira dose até 23 de 

fevereiro de 2021. Intime-se pessoalmente, por OJA 

de plantão, com urgência, o Prefeito do Município Sr. 

Washington Reis, bem como o Secretário Municipal de 

Saúde de Duque de Caxias, Sr. Antônio Manoel de 

Oliveira Neto, para o devido cumprimento desta 

decisão imediatamente após a intimação, sob pena de 

multa pessoal no valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil 

reais) por dia de descumprimento, devendo comprovar 

o cumprimento da decisão no prazo máximo de 48 

(quarenta e oito) horas, contados após a intimação, 

para tanto, deverá o Sr. OJA consignar em sua 

certidão o horário da intimação. 

 

 O MPRJ comprovou, em 16 de março, às fls. 211-256, que o 

Município de Duque de Caxias não cumpriu as determinações 

judiciais, muito embora não tenha logrado o efeito suspensivo no 

recurso que interpôs para impugnar a decisão que antecipou os 

efeitos da tutela. 

 Assim, em 19 de março, este r. Juízo determinou (fls. 277): 

3) Considerando que a decisão de fls. 30/33 não fixou 
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multa pessoal ao Prefeito de Duque de Caxias pelo 

seu descumprimento, FIXO multa diária de R$ 

50.000,00 por descumprimento de cada um dos seus 

itens 1 a 6, e por cada vez que houver descumprimento 

da referida decisão devidamente demonstrado nos 

autos pelo Município do Duque de Caxias. Intime-se o 

Prefeito de Duque de Caxias da presente decisão e da 

decisão de fls. 30/33.  

4) Considerando que não foi o atual Secretário de 

Saúde que foi intimado da decisão de fls. 30/33, 

conforme se infere do documento de fls. 52, determino 

a intimação do atual Secretário de Saúde do Município 

de Duque de Caxias para cumprimento da decisão de 

fls. 30/33, devendo o mandado de intimação ser 

instruído com cópia da presente decisão e da decisão 

de fls. 30/33. 

 

 Em 23 de março, diante dos descumprimentos comprovados nos 

autos e da demonstração (fls. 293-307) de que o Município não 

comprovara a reserva e aplicação das doses que deveriam ser utilizadas 

como D2 (segunda dose), este r. Juízo determinou (fls. 324): 

Acrescento a decisão de fls. 30/33 para determinar 

que o Município de Duque de Caxias organize a sua 

campanha de vacinação respeitando as prioridades e 

demais recomendações do Plano Nacional de 

Operacionalização da Vacinação contra a COVID-19, 

devendo estabelecer datas para vacinação 

considerando o número de doses que possui 

disponível para aplicação, o número de pessoas a 

ser vacinada dentro da faixa etária e prioridade 

convocada em primeira e em 2ª dose, bem como a 

sua capacidade de aplicação das vacinas, de modo 

que não ocorram mais episódios tal como 

noticiado às fls. 212 e reiteradamente noticiado pela 

imprensa. (https://oglobo.globo.com/rio/idosos-

passam-mal-desmaiam-na-fila-da-vacina-em-duque-

decaxias-1-24935953 

https://oglobo.globo.com/fotogalerias/caxias-convoca-

idosos-partir-de-60-anospara-vacinacao-causa-

aglomeracao-para-br-040-24911181). É obvio, mas 
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nunca é demais relembrar aos gestores públicos, 

que filas e aglomerações tais como as retratadas 

contribuem para a propagação do vírus e violam a 

dignidade da pessoa humana de seus cidadãos. O 

descumprimento da presente determinação importará 

em aplicação de multa pessoal ao Secretário Municipal 

de Saúde, ao Prefeito de Duque de Caxias e a 

responsável técnica pela campanha de vacinação 

contra Covid-19, Dra. Celia Serrano (Subsecretária de 

Saúde) no valor de R$ 50.000,00 para cada um, por 

cada dia de descumprimento da presente 

determinação, além de configurar ato atentatório a 

dignidade de justiça, nos termos do art. 77, IV, do 

NCPC, no percentual de 20% para cada um. (grifo 

nosso) 

 

 Infelizmente, todas as decisões judiciais acima citadas vem sendo 

descumpridas pelo Município de Duque de Caxias, o qual segue se 

furtando de cumprir o Plano Nacional de Vacinação, em especial no que 

concerne (1) à demonstração da aplicação da segunda dose, no prazo 

preconizado pelo fabricante, para todos aqueles que tomaram a 

primeira dose, e (2) à organização da campanha de vacinação de 

acordo com o número de doses disponíveis e o número de pessoas a 

serem vacinadas dentro da faixa etária anunciada. 

 

A APLICAÇÃO DA SEGUNDA DOSE PARA OS GRUPOS 

PRIORITÁRIOS: 

 Conforme exposto às fls. 272-275 e 314-316, o Município de Duque 

não logrou demonstrar nos autos a aplicação da segunda dose para todos 

aqueles que receberam a primeira dose. Conforme apurado pelo MPRJ, 

até 10 de março, o Município de Duque de Caxias havia recebido 14.605 

(quatorze mil seiscentos e cinco) doses para serem aplicadas como D2 

(segunda dose). Entretanto, no documento de fls. 381-382, a Secretaria 
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Municipal de Saúde informa, sem qualquer comprovação, a aplicação de 

apenas 12.767 (doze mil setecentos e sessenta e sete) doses aplicadas 

como D2 em idosos, pessoas abrigadas e trabalhadores de saúde. Há, 

ainda, quase duas mil doses, portanto, pendentes de esclarecimento, 

até o dia 10 de março, embora a decisão de fls. 324 tenha 

determinado, in verbis: 

6- À responsável técnica pela campanha de vacinação 

contra Covid-19, Dra. Celia Serrano (Subsecretária de 

Saúde) para que cumpra a decisão de fls. 30-33, em 

relação à observância do Plano Nacional de 

Operacionalização da Vacinação contra Covid-19 e à 

aplicação da segunda dose de CoronaVac no prazo 

indicado pelo fabricante (2 a 4 semanas), bem como 

para que esclareça, no prazo de 3 dias, aplicação das 

14.605 (quatorze mil seiscentos e cinco), segundas 

doses, remetidas pela Secretaria de Estado de Saúde 

ao Município de Duque de Caxias até o dia 10 de 

março, nas pessoas que receberam a primeira dose 

de CoronaVac, devendo detalhar as datas nas quais 

foram aplicadas as primeiras doses, bem como o 

cronograma já cumprido e a cumprir de aplicação das 

segundas doses, de modo que se possa verificar a 

observância do intervalo entre a primeira e a segunda 

dose de cada grupo de usuários. 

  

 Ainda em relação às fls. 381-382, não há um esclarecimento em 

relação ao cronograma de aplicação de D2 a cumprir, de modo que 

se possa conferir o intervalo entre todas as doses aplicadas como D1.  

 Após 10 de março, o Município de Duque de Caxias recebeu mais 

doses D2, totalizando 65.565 (sessenta e cinco mil quinhentos e sessenta 

e cinco) doses (D2) de CoronaVac, segundo a planilha divulgada pela 

Secretaria de Estado de Saúde: 
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 O cálculo de 65.565 doses D2 apresentado acima exclui a 

quantidade de doses D2 de AstraZeneca recebidos pelo Município de 

Duque de Caxias dentre o total de 73.025 (setenta a seis mil e vinte 

e cinco) doses D2 recebidas. 

 Pelos informes técnicos apresentados em anexo (Docs. 1 e 2), 

observa-se que o Ministério da Saúde e a Secretaria de Estado de Saúde 

vêm organizando a campanha de vacinação de modo a garantir a 
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remessa, no prazo devido, de lotes de D2 aos municípios, com o objetivo 

de completar o esquema vacinal e a imunização da população. A 

aplicação da D2, portanto, deve ser garantida no prazo preconizado pelo 

fabricante da vacina, e assim determina o Plano Nacional de Vacinação.  

 Todavia, não há informações suficientes, até o momento, que 

propiciem o monitoramento do esquema vacinal nas pessoas que já 

receberam a primeira dose no Município de Duque de Caxias, ou seja, 

acerca da aplicação da D2 de CoronaVac dentro do intervalo necessário 

para a imunização.  

 A falta de transparência ganha ainda mais importância quando as 

notícias veiculadas pela mídia e recebidas pela Ouvidoria do MPRJ 

informam que muitos munícipes em Duque de Caxias não estão 

recebendo a segunda dose da CoronaVac no prazo adequado, ou mesmo 

recebendo a informação devida em tempo e meio hábeis a atingir o 

público-alvo (no momento, idosos). A título de exemplo, vide abaixo: 

http://linearclipping.com.br/mperj/site/m014/noticia.asp?cd_noticia=92351769 (vídeo RJTV 

com idosos aglomerados em Duque de Caxias reclamando da falta de segunda dose na data 

certa) 

 

http://linearclipping.com.br/mperj/site/m014/noticia.asp?cd_noticia=92351769
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 Algumas notícias recebidas pela Ouvidoria do Ministério Público do 

Estado do Rio de Janeiro: 
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 Em resumo, apesar de todas as decisões exaradas nos autos para 

entrega de dados e informações, permanecem as dúvidas: quantas 

pessoas ainda não tomaram a segunda dose no prazo certo? Como a 

Prefeitura está fazendo o controle do intervalo entre as primeira e 

segunda doses? Qual a estratégia para garantir a aplicação da 

segunda dose em todos aqueles que tomaram a primeira dose? Há 

levantamento, controle e busca ativa em relação a quem não 

compareceu para tomar a segunda dose? Qual o cronograma de 

aplicação da segunda dose, levando em consideração as datas nas 

quais estão sendo aplicadas a primeira dose? 

 Infelizmente, a Prefeitura de Duque de Caxias padece de 

transparência em relação ao esquema vacinal da população caxiense 

contra a Covid-19, a despeito da alta qualidade e do comprometimento 

dos profissionais de saúde envolvidos.  

 A escassez e a imprevisibilidade no recebimento dos lotes de 

vacinas precisam nortear uma campanha de vacinação no município que 

garanta e demonstre a aplicação da segunda dose no prazo devido, de 

forma organizada, sem expor os idosos a riscos, em especial nestes 

grupos prioritários que são os mais vulneráveis à Covid-19. 

 Em fiscalização feita  in loco pelo MPRJ no posto de vacinação que 

fica na Praça do Pacificador, em Duque de Caxias, no último dia 16 de 
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abril, foi constatado o registro manual incompleto, sob o argumento de que 

há um grande volume de pessoas e no local são aplicadas apenas primeira 

dose de um único fabricante. Note-se, entretanto, que não foi feito sequer o 

registro da data da aplicação da primeira dose: 
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AS AGLOMERAÇÕES RECORRENTES, A FALTA DE COMUNICAÇÃO 

ADEQUADA E O RISCO PARA OS IDOSOS: 

 São recorrentes na imprensa as notícias de filas, aglomerações e 

confusões na campanha de vacinação em Duque de Caxias. 

 Conforme demonstrado às fls. 211-226, no última dia 05 de março, 

a Prefeitura de Duque de Caxias provocou imagens que rodaram o Brasil, 

com grande repercussão, nas quais se veem enormes aglomerações e 

confusões decorrentes de uma estratégia de vacinação que viola o Plano 

Nacional de Vacinação e as orientações do Ministério da Saúde e da 

Secretaria de Estado de Saúde.  

 A Prefeitura de Duque de Caxias, em desobediência à decisão 

judicial de fls. 30-34, abriu a vacinação de idosos, indiscriminadamente, 

sem escalonamento de idade, para todos os idosos entre 80 e 60 anos de 

idade. Até aquele dia, apenas idosos acima de 80 anos haviam sido 

vacinados no município. De uma hora para outra, a Prefeitura de Duque 

de Caxias anunciou a vacinação  (em  um  único  dia) para todos os idosos 

compreendidos entre  60  e  80  anos,  sem  que houvesse doses 

suficientes para  todo  este  público.   

 Estimou-se, no censo de 2010 do IBGE, que residiam  quase  

80.000  (oitenta  mil)  idosos entre 60 e 79 anos no Município de Duque 

de Caxias. A Prefeitura de Duque de Caxias dispunha, no dia 05 de  

março,  de apenas 6.100 doses de vacina para serem aplicadas neste 

grupo. O resultado foi catastrófico, conforme demonstram as notícias 

contidas nos links abaixo: 
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https://saude.estadao.com.br/noticias/geral,duque-de-caxias-tem-filas- 

quilometricas-para-vacinar-contra-covid-apos-prefeito-baixar-idade- 

minima,70003637277 

 
 

https://g1.globo.com/rj/rio-de-janeiro/noticia/2021/03/05/mesmo- sem-doses-e-

com-filas-quilometricas-washington-reis-afirma-que-vai- manter-vacinacao-para-

todos-os-idosos-em-caxias.ghtml 

 

https://saude.estadao.com.br/noticias/geral%2Cduque-de-caxias-tem-filas-quilometricas-para-vacinar-contra-covid-apos-prefeito-baixar-idade-minima%2C70003637277
https://saude.estadao.com.br/noticias/geral%2Cduque-de-caxias-tem-filas-quilometricas-para-vacinar-contra-covid-apos-prefeito-baixar-idade-minima%2C70003637277
https://saude.estadao.com.br/noticias/geral%2Cduque-de-caxias-tem-filas-quilometricas-para-vacinar-contra-covid-apos-prefeito-baixar-idade-minima%2C70003637277
https://g1.globo.com/rj/rio-de-janeiro/noticia/2021/03/05/mesmo-sem-doses-e-com-filas-quilometricas-washington-reis-afirma-que-vai-manter-vacinacao-para-todos-os-idosos-em-caxias.ghtml
https://g1.globo.com/rj/rio-de-janeiro/noticia/2021/03/05/mesmo-sem-doses-e-com-filas-quilometricas-washington-reis-afirma-que-vai-manter-vacinacao-para-todos-os-idosos-em-caxias.ghtml
https://g1.globo.com/rj/rio-de-janeiro/noticia/2021/03/05/mesmo-sem-doses-e-com-filas-quilometricas-washington-reis-afirma-que-vai-manter-vacinacao-para-todos-os-idosos-em-caxias.ghtml
https://g1.globo.com/rj/rio-de-janeiro/noticia/2021/03/05/mesmo-sem-doses-e-com-filas-quilometricas-washington-reis-afirma-que-vai-manter-vacinacao-para-todos-os-idosos-em-caxias.ghtml
https://g1.globo.com/rj/rio-de-janeiro/noticia/2021/03/05/mesmo-sem-doses-e-com-filas-quilometricas-washington-reis-afirma-que-vai-manter-vacinacao-para-todos-os-idosos-em-caxias.ghtml
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https://diariodorio.com/covid-19-caxias-registra-filas-gigantescas-no- inicio-da-

vacinacao-de-idosos-com-mais-de-60-anos/ 

 

https://br.noticias.yahoo.com/vacinacao-maiores-60-anos-covid-19- duque-de-

caxias-rio-de-janeiro- 

123516435.html?guccounter=1&guce_referrer=aHR0cHM6Ly93d3cuZ29v 

Z2xlLmNvbS8&guce_referrer_sig=AQAAACdMqy1fmttK6RDskJcl2L2AZKg 

iQZRzUpcDFWL-sW2fKhj62bRtpo-zCmlTVMgIGGQpdVePW8lGvMJ-Rw0- 

P7TGWwjsSzKKZmUg5AcGphFtCXxR_kdJtREOYCF3rER-Ei-k- 

PENFX6nHPoVIIagoVnTw5hgCAg3USof9UhquLsR 

 

https://diariodorio.com/covid-19-caxias-registra-filas-gigantescas-no-inicio-da-vacinacao-de-idosos-com-mais-de-60-anos/
https://diariodorio.com/covid-19-caxias-registra-filas-gigantescas-no-inicio-da-vacinacao-de-idosos-com-mais-de-60-anos/
https://diariodorio.com/covid-19-caxias-registra-filas-gigantescas-no-inicio-da-vacinacao-de-idosos-com-mais-de-60-anos/
https://br.noticias.yahoo.com/vacinacao-maiores-60-anos-covid-19-duque-de-caxias-rio-de-janeiro-123516435.html?guccounter=1&guce_referrer=aHR0cHM6Ly93d3cuZ29vZ2xlLmNvbS8&guce_referrer_sig=AQAAACdMqy1fmttK6RDskJcl2L2AZKgiQZRzUpcDFWL-sW2fKhj62bRtpo-zCmlTVMgIGGQpdVePW8lGvMJ-Rw0-P7TGWwjsSzKKZmUg5AcGphFtCXxR_kdJtREOYCF3rER-Ei-k-PENFX6nHPoVIIagoVnTw5hgCAg3USof9UhquLsR
https://br.noticias.yahoo.com/vacinacao-maiores-60-anos-covid-19-duque-de-caxias-rio-de-janeiro-123516435.html?guccounter=1&guce_referrer=aHR0cHM6Ly93d3cuZ29vZ2xlLmNvbS8&guce_referrer_sig=AQAAACdMqy1fmttK6RDskJcl2L2AZKgiQZRzUpcDFWL-sW2fKhj62bRtpo-zCmlTVMgIGGQpdVePW8lGvMJ-Rw0-P7TGWwjsSzKKZmUg5AcGphFtCXxR_kdJtREOYCF3rER-Ei-k-PENFX6nHPoVIIagoVnTw5hgCAg3USof9UhquLsR
https://br.noticias.yahoo.com/vacinacao-maiores-60-anos-covid-19-duque-de-caxias-rio-de-janeiro-123516435.html?guccounter=1&guce_referrer=aHR0cHM6Ly93d3cuZ29vZ2xlLmNvbS8&guce_referrer_sig=AQAAACdMqy1fmttK6RDskJcl2L2AZKgiQZRzUpcDFWL-sW2fKhj62bRtpo-zCmlTVMgIGGQpdVePW8lGvMJ-Rw0-P7TGWwjsSzKKZmUg5AcGphFtCXxR_kdJtREOYCF3rER-Ei-k-PENFX6nHPoVIIagoVnTw5hgCAg3USof9UhquLsR
https://br.noticias.yahoo.com/vacinacao-maiores-60-anos-covid-19-duque-de-caxias-rio-de-janeiro-123516435.html?guccounter=1&guce_referrer=aHR0cHM6Ly93d3cuZ29vZ2xlLmNvbS8&guce_referrer_sig=AQAAACdMqy1fmttK6RDskJcl2L2AZKgiQZRzUpcDFWL-sW2fKhj62bRtpo-zCmlTVMgIGGQpdVePW8lGvMJ-Rw0-P7TGWwjsSzKKZmUg5AcGphFtCXxR_kdJtREOYCF3rER-Ei-k-PENFX6nHPoVIIagoVnTw5hgCAg3USof9UhquLsR
https://br.noticias.yahoo.com/vacinacao-maiores-60-anos-covid-19-duque-de-caxias-rio-de-janeiro-123516435.html?guccounter=1&guce_referrer=aHR0cHM6Ly93d3cuZ29vZ2xlLmNvbS8&guce_referrer_sig=AQAAACdMqy1fmttK6RDskJcl2L2AZKgiQZRzUpcDFWL-sW2fKhj62bRtpo-zCmlTVMgIGGQpdVePW8lGvMJ-Rw0-P7TGWwjsSzKKZmUg5AcGphFtCXxR_kdJtREOYCF3rER-Ei-k-PENFX6nHPoVIIagoVnTw5hgCAg3USof9UhquLsR
https://br.noticias.yahoo.com/vacinacao-maiores-60-anos-covid-19-duque-de-caxias-rio-de-janeiro-123516435.html?guccounter=1&guce_referrer=aHR0cHM6Ly93d3cuZ29vZ2xlLmNvbS8&guce_referrer_sig=AQAAACdMqy1fmttK6RDskJcl2L2AZKgiQZRzUpcDFWL-sW2fKhj62bRtpo-zCmlTVMgIGGQpdVePW8lGvMJ-Rw0-P7TGWwjsSzKKZmUg5AcGphFtCXxR_kdJtREOYCF3rER-Ei-k-PENFX6nHPoVIIagoVnTw5hgCAg3USof9UhquLsR
https://br.noticias.yahoo.com/vacinacao-maiores-60-anos-covid-19-duque-de-caxias-rio-de-janeiro-123516435.html?guccounter=1&guce_referrer=aHR0cHM6Ly93d3cuZ29vZ2xlLmNvbS8&guce_referrer_sig=AQAAACdMqy1fmttK6RDskJcl2L2AZKgiQZRzUpcDFWL-sW2fKhj62bRtpo-zCmlTVMgIGGQpdVePW8lGvMJ-Rw0-P7TGWwjsSzKKZmUg5AcGphFtCXxR_kdJtREOYCF3rER-Ei-k-PENFX6nHPoVIIagoVnTw5hgCAg3USof9UhquLsR
https://br.noticias.yahoo.com/vacinacao-maiores-60-anos-covid-19-duque-de-caxias-rio-de-janeiro-123516435.html?guccounter=1&guce_referrer=aHR0cHM6Ly93d3cuZ29vZ2xlLmNvbS8&guce_referrer_sig=AQAAACdMqy1fmttK6RDskJcl2L2AZKgiQZRzUpcDFWL-sW2fKhj62bRtpo-zCmlTVMgIGGQpdVePW8lGvMJ-Rw0-P7TGWwjsSzKKZmUg5AcGphFtCXxR_kdJtREOYCF3rER-Ei-k-PENFX6nHPoVIIagoVnTw5hgCAg3USof9UhquLsR
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https://www.tnh1.com.br/noticia/nid/sem-vacinas-suficientes-duque- de-caxias-

amplia-publico-alvo-para-60-anos-e-provoca-tumulto/ 

 

 

 

http://bandnewsfmrio.com.br/editorias-detalhes/duque-de-caxias-tem- fila-

https://www.tnh1.com.br/noticia/nid/sem-vacinas-suficientes-duque-de-caxias-amplia-publico-alvo-para-60-anos-e-provoca-tumulto/
https://www.tnh1.com.br/noticia/nid/sem-vacinas-suficientes-duque-de-caxias-amplia-publico-alvo-para-60-anos-e-provoca-tumulto/
https://www.tnh1.com.br/noticia/nid/sem-vacinas-suficientes-duque-de-caxias-amplia-publico-alvo-para-60-anos-e-provoca-tumulto/
http://bandnewsfmrio.com.br/editorias-detalhes/duque-de-caxias-tem-fila-quilometrica-de-idos
http://bandnewsfmrio.com.br/editorias-detalhes/duque-de-caxias-tem-fila-quilometrica-de-idos
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quilometrica-de-idos 

 

 

 

https://www.cnnbrasil.com.br/nacional/2021/03/05/duque-de-caxias- idosos-a-

partir-de-60-anos-fazem-fila-de-quilometros-por-vacina 

 

 

 Imagens como estas rodaram o Brasil: 

 

 
 

http://bandnewsfmrio.com.br/editorias-detalhes/duque-de-caxias-tem-fila-quilometrica-de-idos
https://www.cnnbrasil.com.br/nacional/2021/03/05/duque-de-caxias-idosos-a-partir-de-60-anos-fazem-fila-de-quilometros-por-vacina
https://www.cnnbrasil.com.br/nacional/2021/03/05/duque-de-caxias-idosos-a-partir-de-60-anos-fazem-fila-de-quilometros-por-vacina
https://www.cnnbrasil.com.br/nacional/2021/03/05/duque-de-caxias-idosos-a-partir-de-60-anos-fazem-fila-de-quilometros-por-vacina
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Fonte Folha de São Paulo: https://www1.folha.uol.com.br/equilibrioesaude/2021/03/duque-

de-caxias-rj-provoca- filas-enormes-apos-prometer-vacina-para-pessoas-acima-de-60-

anos.shtml 

 

 

 

 Este espisódio desastroso foi anunciado nos autos (fls. 211-226) 

como desobediência à decisão judicial de fls. 30-34, da qual o Município 

de Duque de Caxias foi intimado, várias vezes, nas pessoas de seus 

representantes: Prefeito Municipal, Secretário Municipal de Saúde, 

Subsecretária de Saúde, Procurador-Geral do Município. 

Imagem do engarrafamento 

quilométrico que parou 

importante rodovia, no dia 05 

de março, em razão da 

campanha de vacinação em 

Duque de Caxias 

Fonte:

 https://o

dia.ig.com.br/rio-de-

janeiro/2021/03/6097

953-fila- quilometrica-

para-vacinacao-em-

duque-de-caxias.html; 

 

https://www1.folha.uol.com.br/equilibrioesaude/2021/03/duque-de-caxias-rj-provoca-filas-enormes-apos-prometer-vacina-para-pessoas-acima-de-60-anos.shtml
https://www1.folha.uol.com.br/equilibrioesaude/2021/03/duque-de-caxias-rj-provoca-filas-enormes-apos-prometer-vacina-para-pessoas-acima-de-60-anos.shtml
https://www1.folha.uol.com.br/equilibrioesaude/2021/03/duque-de-caxias-rj-provoca-filas-enormes-apos-prometer-vacina-para-pessoas-acima-de-60-anos.shtml
https://www1.folha.uol.com.br/equilibrioesaude/2021/03/duque-de-caxias-rj-provoca-filas-enormes-apos-prometer-vacina-para-pessoas-acima-de-60-anos.shtml
https://odia.ig.com.br/rio-de-janeiro/2021/03/6097953-fila-quilometrica-para-vacinacao-em-duque-de-caxias.html
https://odia.ig.com.br/rio-de-janeiro/2021/03/6097953-fila-quilometrica-para-vacinacao-em-duque-de-caxias.html
https://odia.ig.com.br/rio-de-janeiro/2021/03/6097953-fila-quilometrica-para-vacinacao-em-duque-de-caxias.html
https://odia.ig.com.br/rio-de-janeiro/2021/03/6097953-fila-quilometrica-para-vacinacao-em-duque-de-caxias.html
https://odia.ig.com.br/rio-de-janeiro/2021/03/6097953-fila-quilometrica-para-vacinacao-em-duque-de-caxias.html
https://odia.ig.com.br/rio-de-janeiro/2021/03/6097953-fila-quilometrica-para-vacinacao-em-duque-de-caxias.html
https://odia.ig.com.br/rio-de-janeiro/2021/03/6097953-fila-quilometrica-para-vacinacao-em-duque-de-caxias.html
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 Tal fato motivou a decisão judicial de fls. 324, na qual este r. Juízo 

é, ainda mais claro, em relação à necessidade de organização adequada 

da campanha de vacinação de forma à evitar aglomerações e risco de 

contágio aos cidadãos: 

 

“Acrescento a decisão de fls. 30/33 para determinar que o 

Município de Duque de Caxias organize a sua campanha de 

vacinação respeitando as prioridades e demais recomendações 

do Plano Nacional de Operacionalização da Vacinação contra a 

COVID-19, devendo estabelecer datas para vacinação 

considerando o número de doses que possui disponível 

para aplicação, o número de pessoas a ser vacinada dentro 

da faixa etária e prioridade convocada em primeira e em 2ª 

dose, bem como a sua capacidade de aplicação das vacinas, 

de modo que não ocorram mais episódios tal como 

noticiado às fls. 212 e reiteradamente noticiado pela imprensa. 

(https://oglobo.globo.com/rio/idosos-passam-mal-desmaiam-na-

fila-da-vacina-em-duque-decaxias-1-24935953 

https://oglobo.globo.com/fotogalerias/caxias-convoca-idosos-

partir-de-60-anospara-vacinacao-causa-aglomeracao-para-br-

040-24911181). É obvio, mas nunca é demais relembrar aos 

gestores públicos, que filas e aglomerações tais como as 

retratadas contribuem para a propagação do vírus e violam 

a dignidade da pessoa humana de seus cidadãos. O 

descumprimento da presente determinação importará em 

aplicação de multa pessoal ao Secretário Municipal de Saúde, 

ao Prefeito de Duque de Caxias e a responsável técnica pela 

campanha de vacinação contra Covid-19, Dra. Celia Serrano 

(Subsecretária de Saúde) no valor de R$ 50.000,00 para cada 

um, por cada dia de descumprimento da presente determinação, 

além de configurar ato atentatório a dignidade de justiça, nos 

termos do art. 77, IV, do NCPC, no percentual de 20% para cada 

um.” (grifo nosso) 



 

 
 

22 
 

 

 Entretando, mesmo após a nova decisão judicial, o Município de 

Duque de Caxias vem sendo apontado como local de grandes 

aglomerações, confusões e falta de comunicação acerca da campanha de 

vacianção, por convocar a população em grupos de idade, sem 

observar sua disponibilidade de doses: 

 

 

Fonte: Duque de Caxias registra longas filas para vacinação de idosos de 65 anos ou mais | Rio de Janeiro | 

O DIA (ig.com.br), notícia de 29 de março de 2021. 

 

https://odia.ig.com.br/rio-de-janeiro/2021/03/6114941-duque-de-caxias-registra-longas-filas-para-vacinacao-de-idosos-de-65-anos-ou-mais.html
https://odia.ig.com.br/rio-de-janeiro/2021/03/6114941-duque-de-caxias-registra-longas-filas-para-vacinacao-de-idosos-de-65-anos-ou-mais.html
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Fonte: Idosos encaram fila e aglomeração por vacina em Duque de Caixas (RJ) (uol.com.br), 

notícia de 30 de março de 2021 

 

 

Fonte: Retomada da vacinação em Duque de Caxias volta a ser marcada por aglomerações | 

Rio de Janeiro | O DIA (ig.com.br), notícia de 18 de março de 2021 

https://www.bol.uol.com.br/noticias/2021/03/30/idosos-encaram-sacrificio-por-vacina-com-fila-e-aglomeracao-em-duque-de-caixas.htm
https://odia.ig.com.br/rio-de-janeiro/2021/03/6107416-retomada-da-vacinacao-em-duque-de-caxias-volta-a-ser-marcada-por-aglomeracoes.html?foto=3
https://odia.ig.com.br/rio-de-janeiro/2021/03/6107416-retomada-da-vacinacao-em-duque-de-caxias-volta-a-ser-marcada-por-aglomeracoes.html?foto=3
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Fonte: Caxias libera vacina para 55 anos e causa aglomeração novamente - Jornal O Globo, notícia de 03 de 

abril de 2021 

 

 
Fonte: RJ2 | Duque de Caxias volta a ter longas filas e aglomeração durante a vacinação | 

Globoplay, reportagem de 10 de abril de 2021 

https://oglobo.globo.com/fotogalerias/caxias-libera-vacina-para-55-anos-causa-aglomeracao-novamente-24954846
https://globoplay.globo.com/v/9426941/
https://globoplay.globo.com/v/9426941/
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Fonte: Duque de Caxias retoma vacinação com filas e aglomeração no Centro - Jornal O Globo, notícia de 29 

de março de 2021 

 

 

Fonte: Vacinação em Duque de Caxias é marcada por mais um dia de filas e aglomerações - 

Jornal O Globo, notícia de 04 de abril de 2021 

https://oglobo.globo.com/fotogalerias/duque-de-caxias-retoma-vacinacao-com-filas-aglomeracao-no-centro-24946113
https://oglobo.globo.com/rio/vacinacao-em-duque-de-caxias-marcada-por-mais-um-dia-de-filas-aglomeracoes-1-24955293
https://oglobo.globo.com/rio/vacinacao-em-duque-de-caxias-marcada-por-mais-um-dia-de-filas-aglomeracoes-1-24955293
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Fonte: Prefeito de Caxias ignora filas e aglomeração, e manterá logística de vacinação: ‘Está 

tudo tranquilo’ (globo.com), notícia do dia 18 de março de 2021 

 

 

 Apesar da decisão judicial, a logística se mantém na redução 

de faixa etária em contingente superior ao limite diário disponível 

de doses.  

 

https://extra.globo.com/noticias/rio/prefeito-de-caxias-ignora-filas-aglomeracao-mantera-logistica-de-vacinacao-esta-tudo-tranquilo-rv1-1-24930460.html
https://extra.globo.com/noticias/rio/prefeito-de-caxias-ignora-filas-aglomeracao-mantera-logistica-de-vacinacao-esta-tudo-tranquilo-rv1-1-24930460.html
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Fonte: Duque de Caxias desobedece o Plano Nacional de Imunização - TV UOL, reportagem 

da TV Bandeirantes do dia 03 de abril de 2021 

 No vídeo acima (reportagem da TV Bandeirantes), o Prefeito de Duque 

de Caxias aparece gritando para as pessoas da fila: “quem tiver 59, 58, 57 

vai vacinar também! Libera aí!”. Neste dia (03 de abril), entretanto, a 

campanha ainda estava chegando aos 60 anos. A notícia da liberação súbita do 

Prefeito se espalhou rapidamente e a reportagem aponta que logo se formou 

uma aglomeração de pessoas nos postos de vacinação. 

 A Prefeitura alegou, segundo a reportagem, que permite a liberação 

da faixa etária quando “a vacina está sobrando nos postos de vacinação”. 

Todavia, há notícias de idosos que ainda não conseguiram imunização. É 

preciso ter cuidado com a repescagem de pessoas daquela faixa etária, 

em especial se a estimativa populacional para aquela faixa etária é 

SUPERIOR ao número de doses disponibilizados naquele dia. E, ainda, 

há notícias de muitas pessoas que não receberam a segunda dose. 

https://tvuol.uol.com.br/video/duque-de-caxias-desobedece-o-plano-nacional-de-imunizacao-04020E993764C4C96326
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 Some-se que, segundo o Plano Nacional de Vacinação e as 

orientações técnicas do Ministério da Saúde e da Secretaria de 

Estado (várias delas juntadas aos autos), APÓS O GRUPO DE IDOSOS 

(MAIORES DE 60 ANOS) É NECESSÁRIO QUE SEJA VACINADO O 

GRUPO DE PESSOAS COM COMORBIDADES E OUTROS GRUPOS 

VULNERÁVEIS À COVID-19. Não há qualquer razão para que a 

Prefeitura de Caxias institucionalize o fura-fila para pessoas abaixo 

de 60 anos, sem que os grupos prioritários estejam vacinados. 

 Na presente data (dia 20 abril), infelizmente, assim como nos 

dia 18 de 19 de abril, a Prefeitura de Duque de Caxias, novamente, 

desobedecem as decisões judiciais, ao abrir a campanha de vacinação 

para pessoas com 59 anos, independente de estarem em qualquer 

grupo prioritário (comorbidades). Ou seja, A ORDEM DO PLANO 

NACIONAL ESTÁ SENDO, NESTE MOMENTO, FLAGRANTEMENTE 

IGNORADA, ASSIM COMO AS DECISÕES JUDICIAIS EXARADAS NOS 

AUTOS. 

 Ainda que não houvesse outros grupos prioritários, não há 

qualquer respeito à isonomia e à equidade de acesso na metodologia 

aplicada pelo Prefeito. A liberação, sem a devida divulgação prévia, para 

todos aqueles que se encontram na mesma faixa etária viola a equidade 

de acesso à vacina. 
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Fonte: https://oglobo.globo.com/rio/prefeito-de-caxias-libera-vacina-de-covid-19-para-pessoas-acima-de-

55-anos-gera-confusao-24954478, notícia de 03 de abril. 

 Segundo a matéria jornalística acima colada, o Prefeito de Duque 

de Caxias afirmou que não pretendia cumprir a determinação judicial e 

que declarou: “-vou seguir o que estou fazendo, um calendário próprio. 

Está dando certo”  

 

 Vide a íntegra no link https://oglobo.globo.com/rio/prefeito-de-caxias-libera-

vacina-de-covid-19-para-pessoas-acima-de-55-anos-gera-confusao-24954478 (acesso em 13 de 

abril). 

https://oglobo.globo.com/rio/prefeito-de-caxias-libera-vacina-de-covid-19-para-pessoas-acima-de-55-anos-gera-confusao-24954478
https://oglobo.globo.com/rio/prefeito-de-caxias-libera-vacina-de-covid-19-para-pessoas-acima-de-55-anos-gera-confusao-24954478
https://oglobo.globo.com/rio/prefeito-de-caxias-libera-vacina-de-covid-19-para-pessoas-acima-de-55-anos-gera-confusao-24954478
https://oglobo.globo.com/rio/prefeito-de-caxias-libera-vacina-de-covid-19-para-pessoas-acima-de-55-anos-gera-confusao-24954478
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 A reportagem veiculada pela Rede Globo, no programa RJTV1, no 

último dia 13 de abril, faz um apanhado de imagens sobre a campanha 

de vacinação em Duque de Caxias e de entrevistas com o Prefeito e com 

a população, que demonstram o descumprimento reiterado das decisões 

exaradas nos autos: 

http://linearclipping.com.br/mperj/site/m014/noticia.asp?cd_noticia=92351769 

 Inúmeros idosos foram entrevistados reclamando da ausência de 

aplicação da segunda dose: 

http://cliente.linearclipping.com.br/MPERJ/site/m014/noticia.asp?cd_noticia=92330027 

http://cliente.linearclipping.com.br/MPERJ/site/m014/noticia.asp?cd_noticia=92330345 

 As violações ao Plano Nacional e às decisões judiciais não param 

por aí. Antes que fosse aberta a campanha de vacinação para o grupo 

de pessoas com comorbidade no município, a Prefeitura de Duque de 

Caxias vacinou uma pessoa jovem com Síndrome de Down, conforme 

amplamente noticiado: 

Fonte: duque de caxias vacina criança com down - Bing, notícia de 12 de abril de 2021 

http://linearclipping.com.br/mperj/site/m014/noticia.asp?cd_noticia=92351769
http://cliente.linearclipping.com.br/MPERJ/site/m014/noticia.asp?cd_noticia=92330027
http://cliente.linearclipping.com.br/MPERJ/site/m014/noticia.asp?cd_noticia=92330345
https://www.bing.com/search?q=duque+de+caxias+vacina+crian%C3%A7a+com+down&qs=n&form=QBRE&msbsrank=0_0__0&sp=-1&ghc=1&pq=duque+de+caxias+vacina+crian%C3%A7a+com+down&sc=0-39&sk=&cvid=6D00B6662D9B4F60AC8F81AE01E63476


 

 
 

31 
 

 E, ainda recentemente, o Prefeito de Duque de Caxias foi 

flagrado aplicando, pessoalmente, vacina em um cidadão: 

 

Fonte: https://g1.globo.com/rj/rio-de-janeiro/blog/edimilson-avila/post/2021/04/10/video-washington-

reis-aplica-vacina-em-caxias-anvisa-afirma-que-so-habilitados-podem-imunizar.ghtml 

 

Fonte: https://noticias.uol.com.br/cotidiano/ultimas-noticias/2021/04/12/prefeito-de-duque-de-caxias-e-

flagrado-aplicando-vacina-foi-encenacao.htm, notícia de 12 de abril de 2021. 

https://g1.globo.com/rj/rio-de-janeiro/blog/edimilson-avila/post/2021/04/10/video-washington-reis-aplica-vacina-em-caxias-anvisa-afirma-que-so-habilitados-podem-imunizar.ghtml
https://g1.globo.com/rj/rio-de-janeiro/blog/edimilson-avila/post/2021/04/10/video-washington-reis-aplica-vacina-em-caxias-anvisa-afirma-que-so-habilitados-podem-imunizar.ghtml
https://noticias.uol.com.br/cotidiano/ultimas-noticias/2021/04/12/prefeito-de-duque-de-caxias-e-flagrado-aplicando-vacina-foi-encenacao.htm
https://noticias.uol.com.br/cotidiano/ultimas-noticias/2021/04/12/prefeito-de-duque-de-caxias-e-flagrado-aplicando-vacina-foi-encenacao.htm
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 O vídeo acima referido aparece no seguinte link e está sendo 

periciado pela Coordenadoria de Segurança e Inteligência do MPRJ: 

https://globoplay.globo.com/v/9425707/. 

 Outra notícia que ganhou repercussão foi o flagrante de fura fila 

por dois homens jovens vacinados sem dificuldade em posto de vacinação 

em Duque de Caxias, apesar do dia estar reservado para idosos: 

 

 

https://globoplay.globo.com/v/9425707/
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 O vídeo está disponível no link RJ2 | Homens furam a fila de vacinação em 

Caxias | Globoplay, e está sendo periciado pela Coordenadoria de Segurança 

e Inteligência do MPRJ. A notícia é de 19 de março de 2021. 

  

ESPECIALISTAS EM INFECTOLOGIA JÁ SE MANIFESTARAM 

PUBLICAMENTE EM RELAÇÃO À ESTRATÉGIA EQUIVOCADA  E AO 

RISCO DA VACINAÇÃO EM DUQUE DE CAXIAS: 

 

Matéria publicada no Jornal Extra: Especialistas alertam para riscos na aglomeração provocada 

por convocação para vacinar sem doses para todos em Duque de Caxias - Rio - Extra Online (globo.com) 

NÃO HÁ TRANSPARÊNCIA E SEM TRANSPARÊNCIA NÃO HÁ 

CONTROLE 

 Alega a Prefeitura de Duque de Caxias que os dados sobre a 

campanha de vacinação estão disponíveis nos sites do Ministério da 

https://globoplay.globo.com/v/9366025/
https://globoplay.globo.com/v/9366025/
https://s.extra.globo.com/noticias/rio/especialistas-alertam-para-riscos-na-aglomeracao-provocada-por-convocacao-para-vacinar-sem-doses-para-todos-em-duque-de-caxias-24911201.html
https://s.extra.globo.com/noticias/rio/especialistas-alertam-para-riscos-na-aglomeracao-provocada-por-convocacao-para-vacinar-sem-doses-para-todos-em-duque-de-caxias-24911201.html
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Saúde (https://localizasus.saude.gov.br/) e da Secretaria de Estado de 

Saúde (https://vacinacaocovid19.saude.rj.gov.br/). Mas, na verdade, os 

dados disponíveis sobre o Município de Duque de Caxias estão muito 

desatualizados (acesso em 15 de abril): 

 

 Embora o site do Ministério da Saúde aponte que o Município de Duque de 

Caxias recebeu 178.710 (cento e setenta e oito mil setecentos e dez) doses de 

vacinas contra Covid-19, o mesmo site aponta que este município aplicou apenas 

50.788 (cinquenta mil setecentos e oitenta e oito) doses. 

 

https://localizasus.saude.gov.br/
https://vacinacaocovid19.saude.rj.gov.br/
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 Ou seja, só há informação acerca de 28,4% das doses enviadas ao 

Município (acesso em 15 de abril): 

 

 

 Já no site da Secretaria de Estado, a situação é ainda pior, pois somente as seguintes 

informações (acesso em 15 de abril): 
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 Neste mesmo site da Secretaria de Estado de Saúde, não consta 

informação de aplicação da segunda dose para NENHUM idoso: 

 

 

 Ainda que atualizadas estivessem, a consulta aos referidos 

sites não informa todos os dados necessários para a fiscalização e a 

transparência da campanha de vacinação no município, nem todos 

os dados que este r. Juízo já requisitou e não foram apresentados 

pelo réu. 
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 Ou seja, ao contrário do que alega a Prefeitura, as informações 

sobre a campanha de vacinação não estão todas disponíveis nos 

endereços eletrônicos apontados. 

DA INEFICÁCIA DA IMPOSIÇÃO DE MULTA PESSOAL COMO 

MEDIDA COERCITIVA AO CUMPRIMENTO DA DECISÃO JUDICIAL 

 Conforme acima narrado, apesar de intimados pessoalmente, por 

mais de uma vez, acerca da previsão de multa pessoal para o caso de 

descumprimento da decisão, o Prefeito, o Secretário de Saúde e a 

Subsecretária de Saúde (Dra. Celia Serrano), responsável técnica pela 

campanha de vacinação em Duque de Caxias, insistem em não observar 

as determinações deste Juízo e o Plano Nacional de Vacinação.  

 A fixação de multa pessoal, portanto, tem se mostrado inócua para 

persuadir os representantes do Município de Duque de Caxias a cumprir 

as obrigações impostas pelo Poder Judiciário. 

 Desta forma, é importante que outras medidas sejam adotadas 

para garantir a eficácia da prestação jurisdicional com a urgência que a 

pandemia exige. 

 Segundo a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, o 

funcionário público pode cometer crime de desobediência, se 

destinatário da ordem judicial, e tem o dever de cumpri-la, sob pena 

da determinação judicial perder sua eficácia. É entendimento pacífico 

no STJ que, na ausência de outra medida coercitiva imposta pelo juiz (no 

caso a multa), a conduta reticente em cumprir decisão judicial configura 

o crime de desobediência. 

 Sobre o assunto, cita-se a título de exemplo: 
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“CRIMINAL. RECURSO ESPECIAL. DESCUMPRIMENTO DE ORDEM JUDICIAL, POR 

SECRETÁRIO DE SAÚDE DO ESTADO DE RONDÔNIA. CRIME DE DESOBEDIÊNCIA. 

POSSIBILIDADE DE CONFIGURAÇÃO. RECURSO PROVIDO. O funcionário público 

pode cometer crime de desobediência, se destinatário da ordem judicial, e 

considerando a inexistência de hierarquia, tem o dever de cumpri-la, sob pena da 

determinação judicial perder sua eficácia. Precedentes da Turma. Rejeição da 

denúncia que se afigura imprópria, determinando-se o retorno dos autos ao 

Tribunal a quo para nova análise acerca da admissibilidade da inicial acusatória. 

Recurso especial provido, nos termos do voto do relator.” (REsp 1173226/RO, Rel. 

Ministro GILSON DIPP, QUINTA TURMA, julgado em 17/03/2011, DJe 04/04/2011)  

 

“ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. SERVIDOR PÚBLICO. PENSÃO POR MORTE. 

PARCELAS DEVIDAS APÓS O TRÂNSITO EM JULGADO DO ACÓRDÃO QUE 

RECONHECE O DIREITO À INTEGRALIDADE. PRECATÓRIO. DESNECESSIDADE. 

DECISÃO DE CARÁTER MANDAMENTAL. CRIME DE DESOBEDIÊNCIA. SUJEITO 

ATIVO. FUNCIONÁRIO PÚBLICO. ADMISSIBILIDADE. CRIME DE MENOR POTENCIAL 

OFENSIVO. PRISÃO EM FLAGRANTE. IMPOSSIBILIDADE. LEI 9.099/95. RECURSO 

ESPECIAL CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO. 1. A decisão que determina o 

pagamento da integralidade da pensão por morte possui caráter mandamental, 

motivo pelo qual a execução das parcelas vencidas após seu trânsito em julgado 

independe de precatório. Precedentes. 2. O Superior Tribunal de Justiça possui 

entendimento firmado no sentido da possibilidade de funcionário público ser 

sujeito ativo do crime de desobediência, quando destinatário de ordem judicial, 

sob pena de a determinação restar desprovida de eficácia. 3. Nos crimes de menor 

potencial ofensivo, tal como o delito de desobediência, desde que o autor do fato, 

após a lavratura do termo circunstanciado, compareça ou assuma o compromisso 

de comparecer ao Juizado, não será possível a prisão em flagrante nem a exigência 

de fiança. Inteligência do art. 69, parágrafo único, da Lei 9.099/95. 4. Recurso 

especial conhecido e parcialmente provido.” (REsp 556814/RS, Rel. Ministro 

ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 07/11/2006, DJ 27/11/2006, 

p. 307)  

 

“PENAL. RECURSO ORDINÁRIO EM HABEAS CORPUS. DESOBEDIÊNCIA. 

FUNCIONÁRIO PÚBLICO. LIMINAR EM MANDADO DE SEGURANÇA. ATIPIA. 

ATIPICIDADE RELATIVA. I - A colocação de menor em abrigo é medida provisória e 

excepcional (art. 101, parágrafo único, do ECA), devendo, em casos tais, ser o Juízo 

da Vara da Infância e da Juventude informado da aplicação de tal medida. II - O 

destinatário específico e de atuação necessária, fora da escala hierárquica-

administrativa, que deixa de cumprir ordem judicial pode ser sujeito ativo do 

delito de desobediência (art. 330 do CP). O descumprimento ofende, de forma 
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penalmente reprovável, o princípio da autoridade (objeto da tutela jurídica). III - 

A recusa da autoridade coatora em cumprir a ordem judicial pode, por força de 

atipia relativa (se restar entendido, como dedução evidente, a de satisfação de 

interesse ou sentimento pessoal), configurar, também, o delito de prevaricação (art. 

319 do CP). Só a atipia absoluta, de plano detectável, é que ensejaria o 

reconhecimento da falta de justa causa. Recurso desprovido.” (RHC 13964/SP, Rel. 

Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 01/04/2004, DJ 31/05/2004, 

p. 326) 

Sem prejuízo, portanto, da futura execução da multa já imposta 

pelos descumprimentos demonstrados nos autos, o MPRJ requer, apenas 

e de forma prospectiva, que para os futuros descumprimentos sejam 

intimados os gestores municipais de saúde acerca da caracterização do 

crime de desobediência, se a desobediência às decisões judiciais persistir. 

Isto posto, e considerando que o Prefeito Municipal, o Secretário 

Municipal de Saúde e a Subsecretária de Saúde responsável pela 

campanha de vacinação contra Covid-19, em Duque de Caxias, estão 

intimados pessoalmente de todas as decisões exaradas nos autos, 

embora não tenham demonstrado o cumprimento integral das decisões; 

considerando, ainda, as inúmeras constatações de violações a estas 

decisões judiciais expostas na presente e ao longo do processo; 

considerando, finalmente, que, apesar da fixação de multa pessoal aos 

gestores municipais acima citados, a tutela jurisdicional ainda não se 

efetivou por falta de cumprimento das obrigações impostas ao réu, 

REQUER o Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro: 

1 – nova intimação pessoal do Prefeito Municipal, do Secretário 

Municipal de Saúde e da Subsecretária de Saúde responsável pela 

campanha de vacinação contra Covid-19, Dra. Celia Serrano, para 

que, sob pena da prática do crime de desobediência e de ato de 

improbidade administrativa:  
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a) obedeçam ao Plano Nacional de Operacionalização contra 

Covid-19, em especial no que concerne à ordem dos grupos 

prioritários e ao esquema vacinal; 

b) observem o prazo preconizado pelo fabricante das vacinas 

para o intervalo entre a aplicação da primeira e da segunda 

dose, devendo observar as orientações técnicas periódicas do 

Ministério da Saúde e da Secretaria de Estado de Saúde 

quanto à necessidade de reserva da segunda dose; 

c) que organizem a campanha de vacinação de modo a 

estabelecer o controle do prazo para a aplicação das duas 

doses da vacina, desenvolvendo estratégias de controle deste 

intervalo e promovendo a busca ativa daqueles que não 

voltaram para aplicação da segunda dose, de modo a 

completar o esquema vacinal da população; 

d) organizem a campanha de vacinação, convocando, a cada 

dia, grupos de pessoas por faixa etária ou demais critérios 

prioritários do Plano Nacional (conforme a etapa de 

vacinação), levando em conta o número diário de doses 

disponíveis, bem como a sua capacidade de aplicação, de 

modo a não convocar um grupo de pessoas muito maior do 

que o número de doses diárias disponíveis e sua capacidade 

de aplicação, evitando-se, assim, aglomerações e longas filas; 

e) que esclareça, no prazo de 03 (três) dias: 1 - como a 

Prefeitura de Duque de Caxias está fazendo o controle do 

intervalo entre as primeira e segunda doses em todas as 

pessoas vacinadas com CoronaVac? 2 - qual a estratégia para 

garantir a aplicação da segunda dose em todos aqueles que 

tomaram a primeira dose? 3 - há algum levantamento e 
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controle em relação a quem não compareceu para tomar a 

segunda dose? Caso positivo, que seja esclarecido; 4 - qual o 

cronograma a cumprir de aplicação da segunda dose, levando 

em consideração as datas nas quais estão sendo aplicadas a 

primeira dose? 5 – que sejam esclarecidas todas as datas nas 

quais foi aplicada a primeira dose de CoronaVAc, e a 

respectiva data em que foi e será aplicada a segunda dose; 6 

– se estão sendo distribuídos cartões de vacinação com a data 

na qual será aplicada a segunda dose? Em caso negativo, que 

seja esclarecido o motivo; 7 - há busca ativa em relação às 

pessoas que não voltaram para tomar a segunda dose? Em 

caso positivo, como é feita a busca ativa?;  

f) que esclareça a aplicação (datas e público alvo) de todos os 

lotes de doses de CoronaVac enviados como segunda dose 

(D2) pela Secretaria de Estado de Saúde ao Município de 

Duque de Caxias, e que esta informação seja apresentada no 

presente processo a cada 15 dias, com relação às doses que 

forem recebidas a partir da data da intimação; 

g) que se abstenham de ampliar o público a ser vacinado, ainda 

que haja previsão de sobra de vacinas em determinado posto 

de vacinação, sem que seja observada a ordem de prioridade 

prevista no Plano Nacional de Vacinação contra Covid-19 e, 

ainda, sem a devida divulgação prévia pelos meios de 

comunicação de alcance social, de modo a garantir a 

isonomia e equidade de acesso à vacina para todos aqueles 

munícipes que se encontram nos grupos prioritários. 

 Ressalva o MPRJ que está fazendo fiscalizações nos postos de 

vacinação do município, com produção de relatórios descritivos e 

fotográficos. A constatação de desobediência à decisão exarada nos autos 
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será comunicada, a fim de que sejam remetidas à apuração da prática de 

delito e também de ato de improbidade administrativa. 

 Ressalta, finalmente, a necessidade de a intimação ser cumprida 

em caráter de urgência e sejam envidados todos os esforços para que 

sejam pessoais. 

Duque de Caxias, 20 de abril de 2021 

 

CARLA CARRUBBA 

Promotora de Justiça 
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